
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 1606 

 

'Transferência de permissão de ponto 
de táxi." 

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o disposto no artigo 87, letra "j", da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO, as disposições emanadas pela Lei Municipal n° 

 

DECRETA: 

ARTIGO 1° - Fica transferido o ponto de táxi outrora pertencente ao 
Sr. Sebastião Pinheiro, ao Sr. Edenilson Alves Pinheiro, seu descendente, em 
virtude do falecimento do primeiro, consoante o disposto na letra "c" do parágrafo 1 1  
do artigo 1 0  da Lei Municipal n° 85812004. 

ARTIGO 2 0  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Barra do Piraí, 15 de dezembro de 2004. 

Referente ao Processo n° 411812004. 
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